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7 CAMILA MANUELA MUÑOZ 47 HABILITADO 7º

8 MONIQUE CRUZ DE ANDRADE 41 HABILITADO 8º

9 RODRIGO LOURENÇO 
KAMINSKI 37 HABILITADO 9º

10 RAQUEL TAMAIO DE SOUZA 36 HABILITADO 10º

11 ANDRESSA CHRISTINY DO 
CARMO BATISTA 34 HABILITADO 11º

12 FABÍULA KAREN PARREIRA 
SOUZA E SILVA 25 INABILITADO

ATOS DE PESSOAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 828, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Resolução “PE” SEMADI n. 683, de 10 de abril de 
2025, publicada no DIOGRANDE n. 7.894, de 11 de abril de 2025, na parte referente 
à renovação da convocação de Matheus de Souza Jafar, matrícula n. 420193 (Ofício n. 
4.109/DAP/SESAU/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 829, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IV, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor WESLEY SANABRIA GONÇALVES, matrícula 
n. 416207/04, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de Saúde, Referência 09, 
Classe “A”, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para a Secretaria Municipal da 
Fazenda, com fulcro no art. 5º, parágrafo único, inciso V, do Decreto n. 11.846, de 29 de maio 
de 2012, com efeito a contar de 1º de maio de 2025 (Ofício n. 3.173/CONTROL/GESTAO/
SESAU/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 830, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IV, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor EDUARDO DE SALLES FRAGA, matrícula n. 
413435/01, ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Meio Ambiente, Referência Terceira 
Classe, Classe “A”, lotado na Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano, 
para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Gestão Urbana e Desenvolvimento 
Econômico, Turístico e Sustentável, com fulcro no art. 5º, parágrafo único, inciso V, do 
Decreto n. 11.846, de 29 de maio de 2012, com efeito a partir da data de publicação (Ofício 
n. 707/GGP/SEMADES/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 831, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 7º, do Decreto n. 8.104, de 9 de novembro 
de 2000, resolve:

Considerando a solicitação da Divisão de Medicina – SESAU, referente a 
necessidade de convocação de médicos devido às vacâncias das Unidades da Rede 
de Saúde, a crescente demanda de atendimentos e urgência na lotação de novos 
profissionais médicos;

Considerando o Edital SESAU n. 01/2025, publicado no DIOGRANDE n. 7.812, 
de 31 de janeiro de 2025, convocando candidatos aprovados no Cadastro de Médicos 
Temporários, a fim de atender necessidade temporária e de excepcional interesse público;

CONVOCAR o profissional abaixo relacionado, para exercer o cargo de Médico 
na função Médico Plantonista, com carga horária de 24 horas/semanais, para substituir 
vacância e, portanto, sem aumento de despesas com pessoal, objetivando preservar e não 
desassistir a prestação dos serviços públicos essenciais à população, em conformidade 
com o Decreto n. 12.228, de 18 de novembro de 2013, no período de 1 (um) ano, tendo 
em vista o Parecer n. 44/2025/PCA/PGM (Ofício n. 4.078/DAP/SESAU/2025):

Matrícula Nome A contar de Lotação
(código) Ação

402776 Artênio Olívio Richter 24/2/2025 0100170000 4011

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 832, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 7º, do Decreto n. 8.104, de 9 de novembro 
de 2000, resolve:

Considerando a solicitação da Divisão de Medicina – SESAU, referente a 
necessidade de convocação de médicos devido às vacâncias das Unidades da Rede 
de Saúde, a crescente demanda de atendimentos e urgência na lotação de novos 
profissionais médicos;

Considerando o Edital SESAU n. 05/2025, publicado no DIOGRANDE n. 7.877, 
de 28 de março de 2025, convocando candidatos aprovados no Cadastro de Médicos 
Temporários, a fim de atender necessidade temporária e de excepcional interesse público;

CONVOCAR os profissionais abaixo relacionados, para exercerem o cargo de 
Médico na função Médico de Família e Comunidade, com carga horária de 24 horas/
semanais, para substituir vacância e, portanto, sem aumento de despesas com pessoal, 
objetivando preservar e não desassistir a prestação dos serviços públicos essenciais à 
população, em conformidade com o Decreto n. 12.228, de 18 de novembro de 2013, no 
período de 1 (um) ano, tendo em vista o Parecer n. 44/2025/PCA/PGM (Ofício n. 4.102/
DAP/SESAU/2025):

Matrícula Nome A contar de Lotação
(código) Ação

435920 Carmen Beatriz Berni 
Nascimento Malacrida 7/4/2025 0104000320 4002

424321 Kelly Barrios Furtado 2/4/2025 0102702900 4001
424321 Kelly Barrios Furtado 2/4/2025 0102702900 4001

418670 Marco Túlio Vergilio 
Gandra Ribeiro 2/4/2025 0102600900 4001

418670 Marco Túlio Vergilio 
Gandra Ribeiro 2/4/2025 0102600900 4001

436114 Taiza de Oliveira Zago 5/4/2025 0102501300 4001
436114 Taiza de Oliveira Zago 5/4/2025 0102501300 4001
436032 Vinicius Gabriel Beilner 2/4/2025 0102401900 4001
436032 Vinicius Gabriel Beilner 2/4/2025 0102401900 4001

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 833, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 7º, do Decreto n. 8.104, de 9 de novembro 
de 2000, resolve:

Considerando a solicitação da Divisão de Medicina – SESAU, referente a 
necessidade de convocação de médicos devido às vacâncias das Unidades da Rede 
de Saúde, a crescente demanda de atendimentos e urgência na lotação de novos 
profissionais médicos;

Considerando o Edital SESAU n. 05/2025, publicado no DIOGRANDE n. 7.877, 
de 28 de março de 2025, convocando candidatos aprovados no Cadastro de Médicos 
Temporários, a fim de atender necessidade temporária e de excepcional interesse público;

CONVOCAR os profissionais abaixo relacionados, para exercerem o cargo de 
Médico na função Ambulatorial, com carga horária de 40 horas/semanais, para substituir 
vacância e, portanto, sem aumento de despesas com pessoal, objetivando preservar e não 
desassistir a prestação dos serviços públicos essenciais à população, em conformidade 
com o Decreto n. 12.228, de 18 de novembro de 2013, no período de 1 (um) ano, tendo 
em vista o Parecer n. 44/2025/PCA/PGM (Ofício n. 4.101/DAP/SESAU/2025):

Matrícula Nome A contar de Lotação
(código) Ação

419828 Caroline Cunico de Oliveira 
Hessmann Nasser 1º/4/2025 0102401900 4001

436137 Lucas Facco Silva 3/4/2025 0104001490 4001
436112 Rafaela Alves Stabullo 7/4/2025 0102701700 4001

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 834, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 7º, do Decreto n. 8.104, de 9 de novembro 
de 2000, resolve:

Considerando a solicitação da Divisão de Medicina – SESAU, referente a 
necessidade de convocação de médicos devido às vacâncias das Unidades da Rede 
de Saúde, a crescente demanda de atendimentos e urgência na lotação de novos 
profissionais médicos;

Considerando o Edital SESAU n. 05/2025, publicado no DIOGRANDE n. 7.877, 
de 28 de março de 2025, convocando candidatos aprovados no Cadastro de Médicos 
Temporários, a fim de atender necessidade temporária e de excepcional interesse público;

CONVOCAR os profissionais abaixo relacionados, para exercerem o cargo de 
Médico na função Plantonista, com carga horária de 24 horas/semanais, para substituir 
vacância e, portanto, sem aumento de despesas com pessoal, objetivando preservar e não 
desassistir a prestação dos serviços públicos essenciais à população, em conformidade 
com o Decreto n. 12.228, de 18 de novembro de 2013, no período de 1 (um) ano, tendo 
em vista o Parecer n. 44/2025/PCA/PGM (Ofício n. 4.100/DAP/SESAU/2025):

Matrícula Nome A contar de Lotação
(código) Ação

436111 Alexandre Ubirajara 
Marques 2/4/2025 0103300532 4002

436115 Ana Luiza Elias Valejo 5/4/2025 0103300519 4002
436080 César Camillo dos Santos 4/4/2025 0103300519 4002

401518
Isabella Maria de Souza 
Bezerra de Carvalho de 
Mendonça

2/4/2025 0104000250 4002

436180 João Paulo Sousa da Silva 
Condurú 9/4/2025 0103300520 4002
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436136 Julia Ferreira Vieira 3/4/2025 0103300522 4002
436108 Julia Fogaça Toniello 2/4/2025 0103300533 4002
436140 Juliana Petinari Umbelino 8/4/2025 0103300522 4002
425490 Luís Eduardo Ocáriz Brítez 5/4/2025 0103300532 4002
436113 Luiza de Carvalho Galvão 3/4/2025 0103300519 4002

436152 Marcos Bittencourt 
Nepomuceno da Rosa 7/4/2025 0103300520 4002

436109 Mateus Peloso Velho 7/4/2025 0104000210 4002

436110 Matheus Mendonça 
Domingues 8/4/2025 0103300522 4002

436085 Milene Dias Suassuna de 
Morais 5/4/2025 0103300520 4002

414560 Rafael Osti de Melo 3/4/2025 0103300519 4002

393971 Thais Barbosa dos Anjos 
Elias 7/4/2025 0104100220 4002

436160 Thaygor Diogo Sanches 7/4/2025 0103300523 4002

436031 Vinícius Inácio Brito 
Ujacov 2/4/2025 0103300531 4002

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 835, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 7º, do Decreto n. 8.104, de 9 de novembro 
de 2000, resolve:

Considerando a solicitação da Divisão de Medicina – SESAU, referente a 
necessidade de convocação de médicos devido às vacâncias das Unidades da Rede 
de Saúde, a crescente demanda de atendimentos e urgência na lotação de novos 
profissionais médicos;

Considerando o Edital SESAU n. 04/2025, publicado no DIOGRANDE n. 7.857, 
de 12 de março de 2025, convocando candidatos aprovados no Cadastro de Médicos 
Temporários, a fim de atender necessidade temporária e de excepcional interesse público;

CONVOCAR a profissional abaixo relacionada, para exercer o cargo de Médico na 
função de Médico Plantonista, com carga horária de 24 horas/semanais, para substituir 
vacância e, portanto, sem aumento de despesas com pessoal, objetivando preservar e não 
desassistir a prestação dos serviços públicos essenciais à população, em conformidade 
com o Decreto n. 12.228, de 18 de novembro de 2013, no período de 1 (um) ano, tendo 
em vista o Parecer n. 44/2025/PCA/PGM (Ofício n. 4.026/DAP/SESAU/2025):

Matrícula Nome A contar de Lotação
(código) Ação

153516 Rosa Cristina Dacal 
Miranda 7/4/2025 0100170000 4011

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

No Decreto “PE” n. 1.122, de 4 de fevereiro de 2021, republicado no DIOGRANDE n. 
6.198, de 8 de fevereiro de 2021, na parte referente ao enquadramento do servidor 
ALTAMIR OLIVEIRA LUIZ, matrícula n. 387265/01, na categoria hierárquica de Guarda 
Civil Metropolitana Segunda Classe, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Campo Grande, lotado na Secretaria Especial de Segurança 
e Defesa Social, foi feita a seguinte apostila, em cumprimento à Sentença Judicial n. 
0820963-44.2023.8.12.0110 (Processo n. 8458/2024-92):

ONDE CONSTOU: “..., com efeito a partir da data de publicação...” 

PASSE A CONSTAR: “..., com efeito a contar de 31 de janeiro de 2020...”

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

No Decreto “PE” n. 1.122, de 4 de fevereiro de 2021, republicado no DIOGRANDE n. 
6.198, de 8 de fevereiro de 2021, na parte referente ao enquadramento do servidor 
JOÃO DA CONCEIÇÃO MORAES, matrícula n. 163481/02, na categoria hierárquica de 

Guarda Civil Metropolitana Segunda Classe, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Campo Grande, lotado na Secretaria Especial de 
Segurança e Defesa Social, foi feita a seguinte apostila, em cumprimento à Sentença 
Judicial n. 0808189-79.2023.8.12.0110 (Processo n. 952/2024-17):

ONDE CONSTOU: “..., com efeito a partir da data de publicação...” 

PASSE A CONSTAR: “..., com efeito a contar de 31 de janeiro de 2020...”

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

No Decreto “PE” n. 239, de 7 de fevereiro de 2022, publicado no DIOGRANDE n. 
6.542, de 7 de fevereiro de 2022, na parte referente ao enquadramento do servidor 
ANTONIO CARLOS BRAGA, matrícula n. 392910/01, na categoria hierárquica de Guarda 
Civil Metropolitana Segunda Classe, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Campo Grande, lotado na Secretaria Especial de Segurança 
e Defesa Social, foi feita a seguinte apostila, em cumprimento à Sentença Judicial n. 
0823173-34.2024.8.12.0110 (Processo n. 830/2024-12):

ONDE CONSTOU: “...,com efeito a contar de 1º de fevereiro de 2022 ...” 

PASSE A CONSTAR: “..., com efeito a contar de 31 de janeiro de 2020...”

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

No Decreto “PE” n. 239, de 7 de fevereiro de 2022, publicado no DIOGRANDE n. 6.542, 
de 7 de fevereiro de 2022, na parte referente ao enquadramento do servidor PEDRO 
CUNHA DE SOUZA, matrícula n. 387710/01, na categoria hierárquica de Guarda Civil 
Metropolitana Segunda Classe, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Campo Grande, lotado na Secretaria Especial de Segurança 
e Defesa Social, foi feita a seguinte apostila, em cumprimento à Sentença Judicial n. 
0800488-33.2024.8.12.0110 (Processo n. 4512/2025-10):

ONDE CONSTOU: “...,com efeito a contar de 1º de fevereiro de 2022 ...” 

PASSE A CONSTAR: “..., com efeito a contar de 31 de janeiro de 2020...”

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

APOSTILA DO CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

Na resolução “PE” CGM n. 16 de 28 de abril de 2025, publicada no DIOGRANDE n. 
7.912 de 25 de 29 de abril de 2023, referente à instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, rito ordinário, tendo por objeto a apuração de irregularidades funcionais em 
desfavor do servidor de matrícula n. 406882, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTOU: “DESIGNAR os servidores, Rodrigo Oliveira Gomes, matrícula 
n. 418089, Jayme Planas Navarro Neto, matrícula n. 416151 e Marcus Flávio Ayala, 
matrícula n. 406343...”

PASSE A CONSTAR: “DESIGNAR os servidores, Adriana Teruya Maekawa, matrícula 
n. 391787, Lucimara da Silva Magalhães, matrícula n. 384072 e Márcia Rita de Amorim 
Portela, matrícula n. 356301...”

CAMPO GRANDE/MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

     ELTON DIONE DE SOUZA
 Controlador-Geral do Município


